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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Rua Professora Melanie Granier, 51, Bagé/RS, CEP 96400-500

Telefone: (53) 3240 5403 Endereço eletrônico: progepe@unipampa.edu.br
  

O�cio Circular nº 12/2022/PROGEPE/UNIPAMPA

Bagé, 09 de dezembro de 2022.

 

Aos Servidores (as) da Unipampa

Às Comissões Locais de Concursos dos Campi

 

Considerando o Decreto nº 11.069/2022, a Instrução Norma�va SGP/SEDGG/ME nº
64/2022 e a Nota Técnica SEI nº 6663/2022/ME que tratam da concessão da Gra�ficação por Encargo de
Curso ou Concurso- GECC;

Considerando as regulamentações e orientações disciplinadas pela legislação
supramencionada;

Considerando que cabe à PROGEPE divulgar e instruir os servidores quanto ao
cumprimento da legislação que trata da GECC.

Diante disso e de acordo com o que determina a Secretaria de Gestão e Desempenho de
Pessoal do Ministério Economia, os Órgãos e En�dades Integrantes do Sistema de Pessoas da
Administração Federal – SIPEC, deverão adotar os seguintes entendimentos acerca do pagamento de
Gra�ficação de Encargos de Curso e Concurso:

 

a) a GECC é devida ao servidor pelo desempenho eventual das a�vidades elencadas no rol
taxa�vo, conforme dispõe o Art. 2º Decreto nº 11.069/2022:

I – atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento
regularmente ins�tuído no âmbito da administração pública federal;

II – par�cipar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise
curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas ou para
julgamento de recursos interpostos por candidatos;

III – par�cipar da logís�ca de preparação e de realização de concurso público que envolva
a�vidades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais
a�vidades não es�verem incluídas entre as suas atribuições permanentes; ou

IV – par�cipar da aplicação, da fiscalização ou da avaliação de provas de exame ves�bular
ou de concurso público ou supervisionar essas a�vidades.

 

b) De acordo com o disposto no Art. 3º do Decreto nº 11.069/2022  não será concedida a
GECC para servidor que executar:

I - a�vidade que vise a melhoria das ro�nas de trabalho da unidade de exercício ou
relacionada às polí�cas de competência dessa unidade;
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II - a�vidade de representação ou de apresentação de estrutura organizacional, de
processos de trabalho, de a�vidades e de trabalhos em curso do órgão, da en�dade ou da unidade de
exercício;

III - a�vidade de elaboração de car�lhas, manuais, orientações, norma�vos e instrumentos
afins que envolvam procedimentos sob responsabilidade da unidade de exercício do servidor ou a ele
atribuída por projeto ins�tucional;

IV - a�vidade realizada durante a jornada de trabalho, sem compensação de carga horária,
por determinação da unidade de exercício ou por opção do servidor com autorização de sua chefia
imediata;

V - revisão de material didá�co, quando o conteudista já �ver recebido a GECC para a sua
elaboração, pelo período de um ano, contado da data da confirmação do recebimento do material para
fins de pagamento;

VI - a�vidade de moderação de comunidade de prá�ca, fórum de aprendizagem ou lista de
discussão; ou

VII - a�vidade sem prévia formalização em processo administra�vo específico.

 

c) Não será concedida a GECC para a�vidade realizada durante a jornada de trabalho, sem
compensação de carga horária, por determinação da unidade de exercício ou por opção do servidor com
autorização de sua chefia imediata;

d) As horas trabalhadas em a�vidades elencadas no item “a”, quando desempenhadas
durante a jornada de trabalho, serão compensadas no prazo de um ano, contado da data do término da
prestação do serviço;

e) A compensação das horas trabalhadas durante a jornada de trabalho, não se aplica ao
servidor que par�cipar de programa de gestão, desde que tenham sido cumpridas as entregas pactuadas
com o órgão ou a en�dade;

f) O servidor que optar pela realização de a�vidade durante a jornada de trabalho sem
compensação de carga horária, nos termos do inciso IV do art. 3º do Decreto nº 11.069, de 2022 (sem
direito à percepção de GECC), deverá firmar termo com autorização de sua chefia imediata (documento
disponibilizado no SEI);

g) A opção elencada no item “f” não se aplica quando a a�vidade for realizada para órgão
ou en�dade de outro Poder ou ente da federação;

h) O servidor que tenha recebido GECC e não tenha compensado a respec�va carga
horária no prazo de um ano a contar do término da a�vidade em virtude de trabalho remoto amparado
na Instrução Norma�va SGP/SEDGG/ME nº 90, de 28 de setembro de 2021, deverá realizar a respec�va
compensação no prazo de um ano a par�r da vigência da Instrução Norma�va SGP/SEDGG/ME nº 36, de
05 de maio de 2022 (vigência 06/06/2022);

i) as a�vidades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de
resultado realizadas nos processos sele�vos simplificados ou exames de proficiência, não são
equivalentes às realizadas em concursos públicos, de acordo com o disposto na Nota Técnica SEI nº
6663/2022/ME, e portanto não geram o direito à percepção de GECC.

 

Cabe ainda ra�ficar que as a�vidades de logís�ca de preparação e de realização de
concurso público que envolvam a�vidades de planejamento, coordenação, supervisão e execução, são
aquelas descritas nas atribuições das Comissões Locais de Concursos em rol taxa�vo, conforme 
Resolução do CONSUNI a�nente aos Concursos Públicos, sendo os casos omissos, referentes a este tema,
resolvidos pela Divisão de Concursos e Seleção de Pessoal da Unipampa.
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Atenciosamente,

 

Prof. Edward F. C. Pessano

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

 

Assinado eletronicamente por EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO, Pró-Reitor de Gestão de
Pessoas, em 09/12/2022, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas
legais aplicáveis.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1006649 e
o código CRC 1D3C967E.

Referência: Processo nº 23100.026192/2022-75 SEI nº 1006649
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